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DECRETO N.° 129/85 

Abre Credito Adicional Suplementar, dando ou 
tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Pica aberto na Divisão de Contabilidade do 
Serviço Autárquico de Pavimentação - SERAUPA,\o Crédito Adicio 
nal Suplementar no valor de 01.400.000.000 -(quatrocentos mi 
lhões de cruzeiros), para reforço da seguinte dotação do orça 
mento do corrente exercício financeiro: 

02.00 - Diretoria Administrativa e 
Financeira 

02-10070212.02 - Manutenção dos Serviços / 
Administrativos e Financei 
ros 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	20.000.000 

04.00 - Obras  e Fuvimentação  
04-10915752.06 - Manutenção dos Serviços de 

Pavimentação 
3.1.2.0 - Material de Consumo 	280.000.000 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	80.000.000 

06.00 - Porto de Areia 
06-10623472.08 - Manutenção do Porto de _t 

Areia 
3.1.2.0 - Material de Consumo 	10.000.000 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	10.000.000 

TOTAL... .. . .. . 	 400.000.000  

Art. 22. Como recurso, fica autorizada a redução par 
cial da seguinte dotação do orçamento do corrente exercício fr. 
nanceiro: 

04.00 - Obras e Pavimentação  
04-10915751.03 - Pavimentação de Vias Urba-

nas 
53Ly 
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4.1.1.0 - Obras e Instalaçéées.. 	400.000.000 

	

T O T .A L ........... 	400.000.000 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA .PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-
DO DO PARANÁ, aos 31 de julho de 1985. 

ãÇONIO RO;ii3.  FILHO 
Prefeito Municipal 

JOS LU/Z DE MORAES 
SecreOrío de Administração 

cLA4m1.0..k».1", 
MARIA DAS DORES AGUIAR DO,NHA' 

Secretária de Fazenda 

ALC 
Direto 

ES TAVARES 
Presidente o 
SERAUPA 
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